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EXCELENTÍSSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
Apresento a Vossa Excelência, nos termos do artigo 213 do Regimento Interno desta Casa de Leis, a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, para que este, junto ao setor competente, adote providências urgentes quanto à seguinte reivindicação popular:
Viabilidade de lombada.
Rua: Alvina Lina Pereira, em frente ao nº 380.
Bairro: Jardim Calegari.
[bookmark: _GoBack]JUSTIFICATIVA
Convieram a este vereador moradores informando a necessidade urgente de implantação de lombada (redutor de velocidade) no referido local, que corresponde à saída de veículos do pátio de um supermercado. Relatam que o intenso fluxo de automóveis e a velocidade empregada na via têm gerado constantes situações de risco iminente de acidentes, expondo pedestres, motoristas e funcionários do estabelecimento a perigos frequentes.
Neste sentido, é de primordial importância que a Administração Pública Municipal realize vistoria técnica no local e avalie a viabilidade de implantação do redutor de velocidade, a fim de disciplinar o tráfego, reduzir a velocidade dos veículos e promover maior segurança aos munícipes. Certos da atenção que o caso requer.
Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 2026.
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